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 DECRETO N° 154/2023 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências. 

 

Luiz Henrique Germano, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e ainda amparado na Lei Orçamentária Anual n.º 1.610/2022, em seu artigo 6º, e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias nº. 1.563/2022 em seu artigo 26º. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 640.682,00 (Seiscentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta e dois reais) destinados ao reforço 

das seguintes Dotações Orçamentárias. 
02.00 Secretaria de Administração 

02.001. Departamento Municipal de Fazenda, Compras e Contratos 

04.122.0007.2.012 Divisão de Contratos, Licitações e Compras de Materiais. 

03.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

03.001 Fundo Municipal de Educação 

12.361.0042.2.116.0000 Fundo Municipal de Educação - Fundamental 

03.002. Departamento Municipal de Esportes e Lazer 

27.812.0046.2.122 Divisão de Esportes Diversos. 

03.003. Departamento Municipal de Cultura 

13.392.0048.2.113 Divisão de Cultura. 

04.00 Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

04.001 Fundo municipal de Assistência Social 

08.244.0081.2.125 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0081.2.127 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

08.242.0081.6.002 Auxílio a APAE 

08.243.0081.6.932.000 Assistência Social PPAS I ESTADO 

08.243.0081.6.933 Repasse Lar do Menor Recurso Federal 

04.002 Departamento Municipal de Saúde 

10.304.0075.2.129 Divisão de Vigilância Sanitária 

10.301.0075.2.134 Fundo Municipal de Saúde 

05.00 Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Meio Ambiente 

05.03 Departamento Municipal de Obras, Segurança e Trânsito. 

15.452.0058.2.139.0000 Divisão de manutenção de veículos e equipamentos. 

(29) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimento e vantagens fixas – pessoal civil R$ 49.500,00 

(30) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 5.000,00 

(32) 3.1.91.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – RPPS R$ 9.500,00 

(35) 3.3.90.30.00.00.00 1000 Material de consumo R$ 4.000,00 

(37) 3.3.90.39.00.00.00 1000 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 60.000,00 

(38) 3.3.90.40.00.00.00 1000 Serviços da tecnologia da informação R$ 50.100,00 

(40) 3.3.90.47.00.00.00 1000 Obrigações tributárias e contributivas R$ 126.000,00 

(143) 3.3.90.39.00.00.00 1104 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 50.000,00 

(166) 3.1.91.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – RPPS R$ 4.000,00 

(170) 3.3.90.39.00.00.00 1000 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 6.880,00 

(173) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 1.700,00 

(180) 3.1.91.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – RPPS R$ 2.800,00 

(186) 3.3.90.39.00.00.00 1000 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 2.500,00 

(189) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 700,00 

(215) 3.3.90.30.00.00.00 940 Material de consumo R$ 10.400,00 

(217) 3.3.90.39.00.00.00 940 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 10.000,00 

(239) 3.3.50.43.00.00.00  3938 Subvenções sociais  R$ 4.620,00 

(228) 3.3.50.43.00.00.00  3938 Subvenções sociais  R$ 5.500,00 

(232) 3.3.90.36.00.00.00 942 Outros serviços de terceiros – PF R$ 4.600,00 

(233) 3.3.90.39.00.00.00 942 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 15.000,00 

(236) 3.3.50.43.00.00.00  3938 Subvenções sociais  R$ 11.800,00 

(254) 3.1.91.13.00.00.00 1303 Contribuições patronais – RPPS R$ 1.600,00 

(258) 3.3.91.97.00.00.00 1303 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 800,00 

(287) 3.3.90.30.00.00.00 1000 Material de consumo R$ 100.000,00 
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Art. 2º - Os recursos serão suplementados através de provável excesso de arrecadação na fonte 940 – Gestão 

do Bolsa Família no valor de R$ 20.400,00, provável excesso de arrecadação na fonte 942 – Assistência Social 

PPAS III no valor de R$ 4.600,00, superávit apurado no exercício anterior na fonte 938 – Bloco de Proteção Social 

Especial Média Complexidade no valor de R$ 21.920,00 e anulação parcial de dotação conforme a seguir: 

01.00 Órgão de Assessoramento Direto 

01.001 Assessoria de Gabinete 

04.122.0007-2.002.000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

02.00 Secretaria de Administração 

02.001. Departamento Municipal de Fazenda, Compras e Contratos 

04.122.0007.2.012 Divisão de Contratos, Licitações e Compras de Materiais. 

04.122.0007.2.101 Divisão de Recebimento e Distribuição de Materiais. 

03.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

03.001 Fundo Municipal de Educação 

12.361.0042-2.059.0000 Serviços de Transporte Escolar 

12.361.0042.2.116 Fundo Municipal de Educação – Fundamental 

03.002. Departamento Municipal de Esportes e Lazer 

27.812.0046.2.122 Divisão de Esportes Diversos. 

03.003. Departamento Municipal de Cultura 

13.392.0048.2.113 Divisão de Cultura. 

04.00 Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

04.001. Depart. Municipal Da Rede Socioassistencial E Habitação 

08.244.0081.2.123 Divisão Municipal de Proteção Social Básica e Especial. 

08.244.0081.2.125 Fundo Municipal de Assistência Social 

16.482.0057.2.142 Fundo Municipal De Habitação. 

08.243.0081.6.932.000 Assistência Social PPAS I ESTADO 

05.00 Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Meio Ambiente 

05.001. Departamento Municipal De Agricultura E Pecuária 

20.608.0014.2.136 Divisão de Inspeção Municipal. 

20.608.0014.2.047 Manutenção da Divisão de Agricultura. 

05.002. Departamento Municipal De Meio Ambiente 

18.541.0077.2.137 Divisão de Desenvolvimento Urbano e Ambiental. 

05.03 Departamento Municipal de Obras, Segurança e Trânsito. 

15.452.0058.2.139.0000 Divisão de manutenção de veículos e equipamentos. 

  (365) 3.1.90.04.00.00.00 1000 Contratação por tempo determinado R$ 6.000,00 

(372) 3.3.90.30.00.00.00 1000 Material de consumo R$ 47.682,00 

(372) 3.3.90.30.00.00.00 1002 Material de consumo R$ 50.000,00 

(9) 4.4.90.52.00.00.00 1000 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

(31) 3.1.90.16.00.00.00 1000 Outras despesas variáveis – pessoal civil R$ 3.500,00 

(53) 3.3.90.40.00.00.00 1000 Serviços de tecnologia da informação  R$ 2.400,00 

(127) 3.3.90.39.00.00.00 1104 Outros serviços de terceiros – PJ  R$ 50.000,00 

(135) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimento e vantagens fixas – pessoal civil R$ 371.000,00 

(149) 4.4.90.52.00.00.00 1000 Equipamentos a material permanente R$ 1.300,00 

(168) 3.3.90.30.00.00.00 1000 Material de consumo R$ 4.000,00 

(171) 3.3.90.40.00.00.00 1000 Serviços de tecnologia da informação  R$ 500,00 

(172) 3.3.90.46.00.00.00 1000 Auxílio alimentação  R$ 380,00 

(187) 3.3.90.40.00.00.00 1000 Serviços de tecnologia da informação  R$ 292,00 

(193) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 4.400,00 

(205) 4.4.90.52.00.00.00 1000 Equipamentos a material permanente R$ 6.000,00 

(219) 4.4.90.51.00.00.00 1000 Obras e instalações R$ 3.300,00 

(220) 4.4.90.52.00.00.00 1000 Equipamentos a material permanente R$ 2.000,00 

(244) 3.3.90.39.00.00.00 1000 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 20.000,00 

(231) 3.3.90.30.00.00.00 942 Material de consumo R$ 15.000,00 

(311) 3.1.90.16.00.00.00 1000 Outras despesas variáveis – pessoal civil R$ 3.200,00 

(317) 3.3.90.40.00.00.00 1000 Serviços de tecnologia da informação R$ 2.500,00 

(322) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 12.000,00 

(323) 3.1.90.16.00.00.00 1000 Outras despesas variáveis – pessoal civil R$ 10.000,00 

(328) 3.3.90.40.00.00.00 1000 Serviços de tecnologia da informação R$ 1.550,00 

(344) 3.3.90.46.00.00.00 1000 Auxílio alimentação  R$ 540,00 
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06.182.0007.2.952.0000 Manutenção do Posto de Bombeiros Comunitário. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Siqueira Campos, 19 de outubro de 2023. 

 

Luiz Henrique Germano 

Prefeito Municipal 
 

  (368) 3.1.90.16.00.00.00 1000 Outras despesas variáveis – pessoal civil R$ 5.000,00 

(369) 3.1.91.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – RPPS R$ 13.000,00 

(374) 3.3.90.39.00.00.00 1002 Outros serviços de terceiros – PJ R$ 50.000,00 

(378) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 2.000,00 

(380) 4.4.90.52.00.00.00 1000 Equipamentos e material permanente R$ 4.630,00 

(362) 4.4.90.52.00.00.00 1000 Equipamentos e material permanente R$ 4.270,00 


